PROJETO DE LEI Nº  284,  de 2002

Dá denominação ao Viaduto que especifica.  

  A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “VIADUTO ARARY PINTO DE OLIVEIRA” o viaduto localizado no cruzamento da Rodovia dos Bandeirantes – SP 348 com a Rodovia Santos Dumont – SP 75, no Município de Campinas. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Arary Pinto de Oliveira, nascido no Vale do Paraíba, na cidade de Jacareí, em 18 de julho de 1919, filho de Gertrudes Maria da Conceição Pinto de Oliveira e Luís Martins Pinto de Oliveira; Arary Pinto de Oliveira era o 5.º filho de uma família de sete irmãos. 

Logo na infância mudou-se para a cidade de São Paulo, onde residiu no bairro do Brás.  

Fez seus estudos primários em colégio público, e em 1937 – aos 19 anos – ingressou na Escola de Engenharia de Ouro Preto. Transferiu sua matrícula para a Faculdade de Engenharia Mackenzie em São Paulo onde se formou em 1943. Trabalhou na Badra Construtora, bem como na Cetenco Construtora. 

Teve firma própria de terraplanagem. Em 1948 casou-se com Celeste Vieira Pezzani, com quem teve nove filhos, oito dos quais ainda vivos. 

Em 1950 adquiriu na cidade de Campinas, em sociedade com Armando Lodeira de A. Teixeira, a Fazenda Taubaté, que até então pertencia à família Pompeo de Camargo, de cujas terras loteadas surgiram três importantes bairros populares na cidade: Jardim do Lago, Jardim do Trevo e Parque da Figueira. Traçou de próprio punho a Praça Rotatória de acesso a Campinas, hoje chamado Viaduto Sérgio Motta, a Avenida Santos Dumont – cujo nome foi de sua própria sugestão – de acesso ao aeroporto, e ainda pelas terras da Fazenda Taubaté passa um trecho da Via Anhangüera. 

Ficou viúvo em 1985, quando se afastou da vida pública, vindo a falecer na cidade de Campinas em 15 de outubro de 2001, sendo enterrado no cemitério Flamboyant da mesma cidade, em jazigo da família. 

Isto posto, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para aprovação da presente. 

            Sala das Sessões,

              Célia Leão




                Deputada Estadual
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